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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 160/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminha-se, por meio desta, proposta legislativa que visa à criação e inclusão de nova ação (Projeto/Atividade) no Plano Plurianual 2022–2025, no anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, bem como no orçamento municipal do presente exercício. A referida ação tem como cobertura recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2024.
A presente proposição tem por objetivo viabilizar a aquisição de uma motoniveladora, equipamento essencial para a execução de serviços de infraestrutura urbana e rural, especialmente no que se refere à manutenção e recuperação de estradas vicinais e vias públicas. O equipamento será incorporado à frota da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito, ampliando sua capacidade operacional e garantindo maior eficiência na prestação dos serviços públicos.
Cumpre destacar que, neste primeiro momento, o Município realizará a alienação de uma motoniveladora que apresenta elevado grau de desgaste e vem exigindo manutenção constante. Após a incorporação do novo equipamento ao parque de máquinas, será realizada análise técnica para avaliar a viabilidade de alienação de outro equipamento da mesma categoria, que também não vem apresentando desempenho satisfatório.
Pretende-se realizar a aquisição por meio de adesão à ata de registro de preços, conforme consulta prévia em anexo. Essa aquisição deverá ser confirmada através da elaboração de processo administrativo próprio, no qual deve ser demonstrado a economicidade nesta adesão, respeitando os princípios da legalidade e da eficiência administrativa.
Adiciona-se ainda, previsão para o pagamento do frete do equipamento que deverá ser suportado pelo Município.
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do presente projeto de lei.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 17 de outubro de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 160, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.
Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.

Art. 1º Fica alterado o “Anexo I – Programas”, da Lei Municipal N° 2.272, de 13 de julho de 2021, que institui o Plano Plurianual 2022/2025, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0702 - Melhorias no Sistema Viário

	OBJETIVO:
	Manter em boas condições de trafegabilidade as estradas municipais, com ensaibramento, cascalhamento, patrolamento, pavimentação e limpeza; Conservação de pontes e bueiros; Aquisição de equipamentos e máquinas, visando a garantia de níveis de qualidade condizentes com as melhores práticas do setor, contribuindo para a melhoria dos níveis de segurança e reduzindo os custos com restauração; Contratação de serviços especializados para atender as necessidades do programa. Executar ações que visem a melhoria das vias urbanas.

	
	
	

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2.022
	2.023
	2.024
	2.025
	TOTAL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	P
	Ação:
	1.727 - Aquisição de Motoniveladora
	Unid.
	Meta Física
	 
	 
	 
	1
	1
	

	 
	Produto:
	Equipamento Adquirido
	
	Valor
	 
	 
	 
	1.115.000
	1.115.000
	

	 
	Função:
	26 - Transporte
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	Subfunção:
	782 - Transporte Rodoviário
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
	


 
          
[bookmark: artigo_3]Art. 2º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0702 - Melhorias no Sistema Viário

	OBJETIVO:
	Manter em boas condições de trafegabilidade as estradas municipais, com ensaibramento, cascalhamento, patrolamento, pavimentação e limpeza; Conservação de pontes e bueiros; Aquisição de equipamentos e máquinas, visando a garantia de níveis de qualidade condizentes com as melhores práticas do setor, contribuindo para a melhoria dos níveis de segurança e reduzindo os custos com restauração; Contratação de serviços especializados para atender as necessidades do programa. Executar ações que visem a melhoria das vias urbanas.

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.727 - Aquisição de Motoniveladora
	Unid.
	Meta Física
	1

	
	Equipamento Adquirido
	
	Valor
	R$ 1.115.000

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  







Art. 3º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
1.727 - Aquisição de Motoniveladora
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 1.085.000,00 (um milhão, oitenta e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Especial: R$ 1.115.000,00 (um milhão, cento e quinze mil reais)


Art. 4° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 3° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 1.115.000,00 (um milhão, cento e quinze mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Arroio do Padre, 17 de outubro de 2025.





Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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